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LEI N° 2.093 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 

Institui as Diretrizes Curriculares da Educação 
Infantil Municipal. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica instituída as Diretrizes Curriculares para a Educação 
Infantil do município de São Bento do Sapucaí - SP, conforme dispõe documento 
em anexo. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 13 de Novembro de 2019. 

RONALDO RIVELINO VENNCIO 
Prefeito Municipal 
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